
INDICAÇÃO Nº    530

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de urgentes providências para que sejam realizadas operações de remoção de entulho e nebulizações nas cidades da região oeste da Grande São Paulo, utilizando recursos humanos da Frente de Trabalho no combate á dengue. 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de enfrentar este enorme desafio que é o aumento vertiginoso no número de  casos diagnosticados da dengue e  de óbitos que ela vem causando nos municípios paulistas.

Conforme dados constantes do portal eletrônico do Centro de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Estadual de Saúde, constata-se dados extremamente preocupantes para a região oeste da Grande São Paulo. 

Comparando-se os meses de fevereiro deste ano com o de 2014, encontramos que em Carapicuíba, os casos diagnosticados saltaram de 4 para 25; em Jandira saltou de 7 para 167; em Itapevi foi  de 8 para 124; em Barueri houve um aumento de 3 para 388 casos confirmados.  

Tais números demonstram a necessidade da adoção de medidas urgentes para atender as pessoas afetadas, bem como prevenir a ocorrência de novos casos de dengue. Em relação à prevenção, é preciso que se eliminem os criadouros do mosquito, removendo-se entulho dos quintais das casas, terrenos baldios. Na sequência deverá ser feita a nebulização que combate o Aedes aegypti  já na forma adulta. 

Daí a importância de se utilizar os bolsistas da Frente de Trabalho, numa operação conjunta entre as Secretarias de Saúde e a de Emprego e Relações do Trabalho.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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